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Ementa: Prestação de Contas Anual : PCA.
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal - CAESB. Exercício financeiro de 2014.
Contas julgadas regulares com ressalvas. Quitação
aos responsáveis.

PUBLI 0AD0(A) N0

eol4plolnA(s)-?L

Processg TCDF no 24.46512015.
Nome/Função/Período: Oto Silvério Guimarães Júnior, Presidente, de 10.1 a 31.12.14;
Vatkenis dos Santos,.Diretorde Gestão,.de 1o.1 a20.10.14; Acylino José dos Santos Neto,
Diretor de Gestão, de 21.10 a 31.12.14 e Diretor de Operações e Manutenção, de 1o.1 a
31.12.14; Cristiano Magalhães de Pinho, Diretor de Engenharia e Meio Ambiente, de 10.1 a

31.12.14 e Jorge dos Santos Barbosa, Diretor de Comercialização, de 1o.1 a31.12.14.
Órgão/Entidade: Companhia de Saneamehto Ambiental do Distrito Federal - CAESB.
Relator: Conselheiro Paulo Tadeu.
Unidade Técnica: Seqretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
tmpropriedades tdentifícadas - Subiúens 1.1- Ãusência.de designação de Comrssão para
recebimento de materiat; 1.2 - Ceftidão Negativa vencida no momento da liquidação da despesa;
1.5 - Seruiços corretivos, 3.1- Não comprovação da demanda estimada; 4.1 - Aumento
considerável de provisão para riscos cíveis, fiscais e trabalhistas

.-Vistos, relatados e discutidos os autos, consideiando a manifestação da unidade
técnica e do Ministério Público de Contas, acordam os Conselheiros, nos termos do voto
proferido pelo Relator, em:

l- com fundamento no art. 17,lr' , da Lei Complementar no 1194, julgar regulares com
ressatvas as contas dos responsáveis acima indicados.

ll- com fundamento nos arts. 19e24,11, da Lei Complementar no 1, de 9 de maio de 1994,
considerar quites com o erário distrital os responsáveis acima nomeados. '

ATA da Sessão Ordinária no 5069, de 6 de setembro de 2018.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Paulo Tadeu, Paiva Martins e
Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.
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